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PORTARIA Nº 577/2023. 

 

DISPÕE SOBRE FÉRIAS REMANESCENTES e 

SUBSTITUIÇÃO DE CARGO. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder férias remanescentes no 

período 02/01/2024 a 11/01/2024(10 dias), não usufruídas no 

período concessivo, a servidora Rosângela Lirio Guisso, ocupante 

do cargo de Consultor Interno de Recursos Humanos suspensas por 

meio da Portaria nº 364/2022. 

 

Art. 2º –Designar a servidora Lorena Ceccon 

Pinheiro, ocupante do cargo comissionado de Assessor especial de 

Recursos Humanos, para responder pelo cargo em comissão de 

Consultor Interno de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 

Cachoeiro de Itapemirim, no período 02/01/2024 a 11/01/2024.  

 

Art. 3º - Publique-se para que produza todos os 

efeitos legais e administrativos. 

 

 

  

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

 

BRÁS ZAGOTTO 

Presidente 
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